
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Acordo de Cooperação Técnica, que

entre si Celebram o Município de Congonhas, através da Secretaria de

Desenvolvimento e Assistência Social e a 73a Subseçáo da Ordem de

Advogados do Brasil - MG, para ciência e controle.

Paola e Oliveira
Diretora de io e Prestação de Contas
Secretaria de lanejamento e Gestão

Câmara Municipal dê Congonhaô
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PREFEI?URÂ MUNICIPÂ!. DE CONGONT{A§
CIDADE DOS FfiOFEÍAS

Acorde d* eoeparaçãe Íécnlce

TUAONAçÃO DO PIÁNÔ OT COOTINAçÃO ENTf;É A 5EÊRETAfi.IA OE OESENVOLVIMENTO
E ASSISTÉNCIA SOCIAL- SEDAS E A 73! SUB§EçÃO DA ORDEM DE ADVOGADOS DO BRASI["

-oAB/MG

A*srdg de C§$Éeraçãô Íéenica que entre si celebrar,l
e nrunlcipio de fongonhas, através da Secretaria de
FíEervsiviraentg e Assistência Social ea 73!
Iubsogã* iác grdsrii de Advogaoos do Brasil 'M6.

ü MunicÍpio de €ongorrhar, pestíis jçrídiça d{ dtrsitü púbiiee, inscrita nc CNpJ nc
i6.752.146/OO01-02, com sede na praçe Freeidentê Kubitschêk, 13S, bairro Centro,
Congonhas - MG, neste nto represêntãda pirio prÉfêitô, Senhor Claudlo Antônlo de Souza,
nacionalidade brasileira, casado, médico, inscri!§ nâ Carteira de ldentidade ns M-1.652.882
expedido pela SSP-MG c do CPF ng 771.819.?16,4§, Conforme ato de posse oía anexo. por
meio da Secretarla de Desenvolvimentg e êgrlltênclg Éacltl - 3EDAS, pessoa jurídica de
direito público rêprêsêntãda pela §Ê{rÉtárie Libsrted Lamorque Guerra Souza, brasileira,
casada, professorE, inscrlt6 na Cartçirç de ldrntiijcde ne MG 3.182.358 expedido pela SSp-
MG e CPF ns 475.855.106-59, situerio ne Rus Êenedito euintino, ne 191 - Centrc,
Congonhas- MG, conforme dto de pos§€ srE ôRêÍÕ e e 734 Subseção da Ordem dos
Advogados do Brasil -M6, pessoa juricilcà cje direíto privado, com fins lucrativos, situado na
Rua Antônio Fernandes da Costa, ne 21 * Matriz, Congonhas-MG, representado pelo
Presidente Luiz Alberto dc Rezende, brasileiro, cesãdo, advogado, inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil Seção Minas Gerais sob o número 83.446 e inscrito no CPF np
821.837.596.15, conforme ato de posse ore anexo, rÊlolvem ceiebrar c presente Acordo de
Cooperação Técnica para emancipar e efetivar direitos socials das pessoas ei'n situação de
tulnerabiiidade social para o acesso à justiça.
Sujeitando-se, no que couber, às cilspsciÇõcs lêgÉlg ê âplieávels, mediante as cláusulas e
condições a seguir, o município de Congonhas através do SEDAS, a OAB, através da 73ê
subseção f irmam c seguinte:

CúUsULA PRIMÊIBÀ, ÔÚ ÕBJrTÔ

O pr€.{brâta Aêéldà d9 eqBpeF-§EÉ íá*qiçg !S§: ãÊr â§jêtÊ fiE!ÊÍÊ * cooporaç§e .nt/ê o -.
Município de Congonhas por meie ej§ §eerEtaria de Etrenvolvimento e Assistência Sociai e r

a ordem dos Advogados do Brasil pgr mêiê da 733 §ubseção de congonhas, com vístas a -

assistência jurídica gratuitã as p€ssôà3 om situação do vulnerabilidade social para 1"
emancipação e efetivaçâo dos dlreitos socíels e êEss$o a justiça nas Ações de Divórcio,
Guarda, Alimentos, Execução de Alimênto§, rito prlsãg e exprolrrieção, contestação/ Defesa,
rnvestigação de Paternidade e Nsgstóri3 er patcrnidaCe, Regulamentação de Visitas,
Curatela, lnterdição, RêconhecimentÉ e Dlssotuçgo de Unlão Estável, Alvârá pãra

:r:^Çâ tÉESrDEr\rlE ÉuEtTSC§Ex. i!§. qfN,tio . c/J§Ê€ÉÉÂ§ | Ài4 " §is iêéri,§Íe . râ!.j (3r ) ât3t,í:oÊ - FÁ,li lJ1) 9t31.r2(q, qr.a,.adE .üia3.rq.âo{.D,



PREFÉI?URA MUft ICIPAL ÊE CONGON}IA§
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ievantamento de resíduo de benefício por morte junto ao INSS, valores devidos peios
empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de Gar.antia
do Tempo de serviço e do Fundo de participação pls-pAsEp, não recebidos em vicia pelos
respectivos tituiares, cujo valor não ultrapess* fi$1.50ü,00 (um mil e quinhentos reais). As
pessoas a serem assistidas pela OAB devem possuir renda familiar que não ultrapasse dois
salários mínimos,

cúusut-A 5EGt.,NDA - tsAS OBA!§Á€ôE§ BA§ Fêfirt5

!, CompêtG êo h4uãieÍFiet

a) Assinar e BÍesente Açerd* de SssFer**ãs Técniea, agsumindo as
responsabll{drdes ceb[vets;

b) Através de Secretaria de EçsenvelvimêEtg r Âsslstência Social realizar triagem
das demandas atenciides pêlÊ Asrist&nsia Jurídice sociai e caso atendãm os
rêquisitos Ê temas destacsdes aa ci6uaula primeira deste tcrmo, encaminhar para
atendimento e nomeação dc *dvogado dativo pela 7Sr Subseção

c) Açompanhar e supervisionãr ês sra!ôs de nomeação de advogado em
conformidade eom as exigêneias icgoir, pâru desenvolvimento dos trabalhos;

d) Fornecer assistência juridica es pêBsoâs que não se aplicam as exigências
adotadas pela OAB, desde que o usuárle tenha renda de até um salário mínimo,
cadastro único e as açõrs se enquadrern ne ciáusule primeira desse acordo;

e) Rêalizar orientsção jurídicr Br§tuitâ deE vÍtinras dc vlolêneia doméstica atendidas
pelo Centro de Referêneia de Muiher;

f) Garentir ã op€râciohülltêsEs gsÊ trebrihEc gté s eonclusão Cas demandas
atendldas;

g) Orientar s eaÉãçltar ss üsÊtrsê Ç§ *tgadi§€fi{Es ds ffiuniüípio para encaminhar
as necessidades enquâdrãdâs íiE§ atsnd;ífleÊtüE alBrê a OAB realizar a ncmeação
de datlvo.

h) .Adq uirirle oatrgtâr rffÉterlgiê ftãÊÊEãá;iss à ciÍvuigaeâe, de forma a se dar ampla
divulgação c mobilizar a coeiedade do agordo cie eooperação realizado. Ressãlta-
se que o município deve adotar a forma maís adêquãda para tanto, podendo
optâr por diversas fornras de divuigsção, como rádio, carro de som, faixas,
cartazes € convites e divulgaç§a do termo no diár-ic oficial;

i) Renunciar eo pâtrocíniô das cãusas em quê as pessgas assistidas atendam os
requisitos prer4stos na cláutuia prinreira.

j) Menter um csnal de eonrunieaçÉE eÊm e ?SÊ §ubgeção dã ôAB/MG pâra tratar
demandas recorente§, nüÊ Êi€ndidês por c$tÊ termo.

ll. campete à 73: §ubseçse dÊ çgFgüÊhããr

a) Alslnar e FrêsÉntê Áeerde de {soperegão Yécnica, assumindo as
responsabilldadee cabíveie;

;'ÂÀça aÊE3iDENÍE {uBlr6crrEx, 135 - eg tRú. coti{3o.rid.À . à.íá . ê;§ lsért!0oü. iei.; tli i:r3i.13)0 . tÂx {31) s7!i.tz4c - târ,*.ccôgin!áajn .!o!,-bí



i\\

PRÊFEIÍURA MUNICIPAL DE CONGONIIÀS
CID,ÀDE DOS PROFETAS

Designar advogados inscritos como dativos para os usuários da rede
encaminhados para atendimento junto a esse setor, para receberem assistência
juríciica Intêgral até a solução dos conflitos;
Fornecer suporte técnico e disponibilizar informações e documentação
necessárias à adeguada execução dos trabalhos;
Realizar o gterrdimento íro espsço fígieo próprio como também mate!.iais
individuais de eada advegado dativo nomeado, sêm eustas pelo município;
Adquirir/contratrr materlsls neeesr*rios ü divul6ação, de forma a se dar annpla
divulgação e mobillzar a socledade do ecerdo de cooperação realtzado. Ressaita-
se gue I 0A§ deve €dótBr a forffia meig adequêds psra tanto, podendo optar por
diversel lormas de dlvulga$âc, agge r.ádiÊ, eorre de sonn, falxas, c.rtêzes e
cgnvitec;
Realirar ê ÊoÍ§6aeão 6 iÉísiç {.1ã} treErih*, ç* pÍ*to rnáxinrE de BO (trintê) dias
para gãrôntir a eeleridcde de! ataÉ{iiH{entos É Éfetlvsção da justiça.
Éneaminhsr para a SecrÉtaria dÉ Bêgqrrvsivimcnte e fusistência Sociai as
possÍveis vlolações de dir*lteE FsrgÊbldêc, tais como estupro, violência
doméstlcs, trabalho lnftntlt, {iJaiqunr tipe dê vio}êneia contra crianças e
adolescentes para acompünhüisBnte e provldêneias, entre outras demandas que
não puderem ser atendídas pelos advogadog dativos e se
Curnprida a renuncia feita peia Assistêneia Jurídlca do SEDAS, a OAB deve
providenciar imediatanncnte I nomeação de advogado dativo.
Manter um canal de comunlcação com a SEDAS para tratãr demandas
recorrente§, não atendides por est6 terft!ô,

c)

i)

d)

fi

h)

CúU§ULA YIRCEIRÂ ' EA§ M§?A$

o precênte Aeordo de eegpera§69 i'6€niEã tÊFÊ ogffio mêtô prinsipal o âtendimento e
assistência judiciárla as pêssoas âm siturção de vulnerabilldadê socíal â têrem acesso à
justiça gãrantindo a efetivação de seus direitos por meio gratuito.

cúusulA QUAR?A. pA3 EfAfl&â ãt ÊÉE*ii€ÃG

Fare utlnglr â Est3 eehna estipuladô, e pr€§ehte Aeorde de Gâeper6gão TéenicE será

realirado nas seguintes etapas:

Étapa 1- Pubiicação da mlnuta do Accrdo de Cooperação no cilário CÍicial do Municípie
de Congonhas pelo Poder Executivo;
Etepa Z - Reallzação dos stendimento§ inlclais pê18 Secrelaria de Desenvolvlmento ê
Assistência 5ocial;
Etapa 3 - ldentificação das demandas e preenchlmento dos requisltos exigidos pela OAB;

Etapâ 4 - Encaminhamento dos usuários da rede para a 73e Subseção de Congonhas;

Etâpa 5 - Recebimento dos usuários pelâ 73r Subseção de Congonhas;

Etapã 6 - Atendimento e entrêga de documentos a 73! Subseção de Congonhas;



PREFEITURA MUNI§IPAL DE CCNGONI.IÀ§
CIDADE D(>S PROF€TAS

Etapa 7 - Protocolar renunciã nas ações já ajuizadas, cuja parte atenda os requisitos
previstos neste acordo de cooperação, para que posteriormente sejam nomeados
advogados dativos em substituição a assistência prestêda pela SEDAS.
Etapâ I - Distribuição do processo pêra nÕmêêçâo de advogado dativo pero Fórum da
Comarca cie Çongonhas;
Etepa I * informação aos usuárro* do adveg*eie dstíyÕ quÉ patrscinaré a demanda;
Etapa 10 -,Ajuizamúntô e acompenharneate tíe prêsÊscô eté o finei para efetlvação dos
direltos violados;

ELÁUsULA §UIN?A ,, DÕ PRÂãS PE V,6ÊÊI€i§ E P§ CSI.T$U3ÃO DAS E?AFA§ DE
EXEcUçÃO

O presênt€ Aeer.do de €ooper*çse Téç*i** {§FÉ isigis s pârtlr da ciata da assinetura,
contando, praro de 60 dlas Bere impi*ntasãe.

Besse mode, g BFeâgnte aes'de tEinr ÊFk-,JiI§€ d& ççêe#snqente sm si. de dezembro de
2ú24, data da coneiusão do r.nsndato do represe;rtante do tJlunicípio de congonhas,
podendo ser prorrogado pôr 4 anos su eRquânts perdurer os intêres3es dos celebrantes.

Farágrafe únieo. §r p'ãzes rel's eataB*iegtdeg üÊ íeísrÊrír a previsões de concrusão,
pociendo ser alterados e prorrogndel Êor ÉÉavêngÊs des BârtÉc, desde que devidamente
fundamentado e justificado,

CúUSULA §EX?A . Ê§ ACEMPAHHÂA4€P{?*

Fica assegurade ao Munigípio o girsii! dg çxi6tr eeleridade âãs nsmeaçôes cios advogados
dativos, assim como questionar quaisquer eventuaiidades que desviÍcuem o seu caráter
intrínsÊco.

ctÁu§ulA sÉflr*a. És§ í(Êeuft§§§ 
':i3dÂN€ÊiR§É

O presente aeordo nâo envolve a transferênela de reeurgos entre ês partes, sehdo que todÕ§
os gastos com a êxecução do objeto avençado ficem a cargo do executor, estancio o
município desonerado com as despesas excetos aquelas executadas pela Secretaria de
Dêsenvolvimento e Assistência Social.

cúusuLÂ orrÂ,vÀ, - DA ALTERAçÃo

e presente rcordo poderá ser alterado, exeêto qusnto ae seu objeto, êtravés de te!.rÍo§
aCitivos objetivando o seu ã p!.irflorâ mentÇ.



o presente acordo poderá ser rescindido a quãlquer têmpo, por denúncia de qualquer cios
partÍcipes, comunicada ao outro, por escrito, com antecedência mínima de 30 itrinta) dias,
bem como pela inadimplência de suas cráusulas e condições, independentemente de
interpelação.

PREFEITURA MUNICIPÀL DE CCNGONHA§
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA NoNA. DA REscIsÃo E DA RENÚNCIA

:úusulA DÉsMA. DA purucAgÂg

C munlcÍpio de ConSonhas providepçierÁ pIÉ p suir(g dis r3til gubsequente à esslnaturs dc
presente Acordo de coopêração Téenleô, a pubileeção, §m forma de extrato, em Diário
oficial competente, 6m obediêncla aE purÉigrafa úniso do crt, 6L dê Lei nÊ g.666/93, bem
corno dará eiêncla à Câmara Municipal, esnfer*re dispostÉ ae Ert. X16, §2c do mesrno
diplorna leg*1,

cúu3ulÁ s§sMá pâlM§t§a. B$ §flqÉ

para diçtrnir quaísgt,er dúvldar du[üslê a *isêeçig dsilg âgorqo de geop*ruçüo Técnica,
fica eleits e Foro da cêrnarea de €eeêsn h**-i'.,{ É.

E por estarem Jurtor e comprerni§gãdsg ÉÊF.l iàs eiÉutulÉs e cendições aqui pactuadas,
assinam as partes do presente Âeorde de eooperação Técnica ern 02 (duas) vias de igual
teor e forma, pars que produzam os necessárlos efeltos iegais.

Libertad Lama r \,i ue Guerra Scuza
Secretária de Desenvolvimento e Assistência Soçial

Luiz Albert+ do Rez*nde
Presidente dÊ 0AB/



PLÂI{O DE TRÁEÀLiio
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}IUNICiPIO DE CONGONTIAS
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A Ordem dos Acivogados do Brasii de LÍinas Gcrais - OABlivíG, possui natureza jurídica de auêrquia
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I oro ssào indispensável à adminis trâçào justiçâ. aÇâo prev!sta descie i843 pelo Instiiutc dos
I Advogados do Brasil. somente 87 anos depois foi instituida a ordem dos Advogados- o ato deconeu do

Decreto n'o 19'408' de l8 de novembro de 1930, subscrito pelo então chef: Executivo Nacionai. cetúlio
Vargas' A Ordem dos Advogados do Brasil, assim instituÍda no plano nacional, deveria comDor-se.
dentre outtos órgãos. de Seçõe§ a serem instaiadas em cada um dos Estadcs da Federação. A Seçâo Do :

' 'starlo l)e Minas Gerais in§talou-§e no dia 29 de tlezembro de 1932. em solenidade realizada na
laçuidadc de Direito da UFN.{G. em Belo Horizonte. À prrtir da histórica soienidade iniciava as suas ,

al;\ idades o primeiro conselho da Ordera d,:r Ádvogador do Bresil, Seçâo de Minas Gerais, presicicc
por Estêvão Pinto, advogado nrilitanre e llÉ§{rc de váriw geraçÕcs da Faculdade de Direito. Ccmeçava. :

ao mesmo tempo. ums fecunda história de reiçildlea4ôos râo só de própria classc dos advogacics. rnes
também. e com extraordlnário reales, cm prol do êpBrfsiçsaftsnto dne instiuições ju:ídicas. Desde a sua ,

instalação, a Ordem doa Advogadea dO Érsgii § ú *Ê$6equêntêü:Eate a§ §eçôes que a r§preseffa no§
Estados ' mantém'sc sêttig ínstttulçii€ diatr:ritic ,Jet çmbatas rolÍties,panldÉrios, empeúando.se contuiio
na defesa da Constltuiçâo, da ordem j uieídios, dçs direiiss hü[nÉÍro§, Bugdândo sempre pelajustiça social.
eficaz aplicaçâc das lçis o rripida aCrll:t1isi!É*êo ga jçsriçlr, 'Enridade 

represenr&tiva da cJasse dos
advogados. à ordsm Éunxprg çsaeneiêlrtstli!à íissistil ilirçipiirgr, ,.*Fso8§ntà, e ,Jefenlier os proÍissionais
do Direito. punindo ao ÊBãmo tsrrps os tiuc dlaorap*m:r dcre prinrjipioc éticos ou codiflrcados qu" ,"g"* u I

i::siliuiçào e o exorcíoio da edvocacig. Es{ieg rireiiÉlsdçr beêilê}pc acrinaladas, incluídas equelas outras i

q.rú l,artÊm <Ja defesa da Õonstltuiçâo, gotâa eiuêimeale e).paêgsas ao chan:ado Estatuto da Advocacia - a l

i-ci 8.906. de 4 dejulho dts 1e94 ( gÉ. +4, ineirpg I e !! .i.

r :\ ordem dos Advogados do Brasil, §,§r}ês dg FJipç ç,unu1r, dçsâavolvo eem réguas o seu rrabaiho em 
;

I dei-:sa da classe que lop!êgenm, mantgndo s iuê ÉfÊe&nça rolldória e oflcaz em prol do coreto exercicio I

jprofissional. E cm variadas ocasi6çe, ç, Cênssilio §ççional de Minos vem nranifestando sua decisíva i

atuaçào para impor vigoromnr§nte os greggitos tsâÍgtuuilig§ qus ê*ober1êm iegalmente os advogados. Ao
mesmo tempo, entrctanto. a entidade nEo se omitc de seue deveres disciplinares com rigoroso efeitc
punitivo. o Conselho Secional da OÂB de Minas cuide tembém de proporcionar assistência culturat à l

classe dos advogadoa por lntermédio da Êscolc da .A,dvocacia, qus Bron ove cutsos, simpósics cu
çonferênelas sobre imponantes temas da Ciência JurÍdica. E preocupa-se também com os aspectos
práticos que visam à atua.lização de coúecimentos do advogado para:nfrentar a pleiora de leis ou

I :lorrtas jurídicas inovadoras - porque o direito está em constante evolução. Desenvolvendo ainda sr.ra

::rissào cultural e social de forma ampla, prevista estatuariamente, a Ordern dos Advogados de Minas
'l içr'eis tnantém diversas comissões que tratan de Direitos liumancs, Meio Ambiente e Defesa do i

': o:rsun:idoi' entre ouras. O trabalho dessas comissões cootribuem de iguai modo para aperfeiçoamento
das instituições jurídicas_ Nesse senticlo, sobressai ainria I

Coeirplgqo. ^

issão de Exame de Ordem. que coor{iena ,



rca as provas exi das dos bachare ls leceÍl- o s e pretendentes à na OAB - sem a
quai' legalmente, não se esBrá habilitado ao exercícío da proÍissão de advogado. Atuaimente. o
Conselho Secional da ordem <ios Advogados em Minas Cerais é presidido pelo acvogado sérgic
Roririgues Leonardo que tem mandato até 2024. A 73e subseção da oABlrvlG tem conipetência
outorgada pelo art. 6l do Estatuto <ta OAB e outrês que lhe ioram atribuidas peias nornras
regulamentares e regimenÍais da O.{B ou delegadas pelo Conselho plenc e tem como atuai oresidente
i uiz Aiberto de Rezende,

- DE§CRIÇ oi) PAÔJETO

I ITULO DO PR JET

:{- DENT

Ç D EXECUÇ 0:

l,it* iCt(t; á0 dias da data da ageinaara

ÍÊql{i}i(i: urê I I da dçzenrbrç. dç 2g?4

O presen[e proJeto lem colt]o obj o de Congonhas por
da Secretaría de DesenvolvimÉflio € 46§ iclêriuie §r:,cisl e a Ordcm dos Advogados do Brasil por'

meio da 73â Subseçâo de eongonhas, sorl {iôtí}E a assírràrrein juridica gratuita as pessoas em situação iie
vuinerabilidade social para ornancipaçào s efrtivaçÉo dos direitos sociais e acesso àjustiça nas Ações Ce
Dii'órcio. Guarda, Alimeatos, Execuçêo dc Âliitrcntos riro prisâo e expropriação, conrestacão,, Defesa.
Investigação de Patemidade e Negatórig dr Patemidade, Regulameniação de Visitas. Curateia.
inierdiçào. Reconhecimento e Dissoluçâo dç Uniêo Esnvçl, Âlvará para levanÉmcnto <ie resí<iuo de
henet'icio por morte junto ao INSS. valores devidot pelos çrnprogadores aos enpregados e os monranres
:riis contas individuais do Fundo de Garantia do Tentpo de §erviço " FGTS e do Fundo de Participaçào
')lí-PÀSEP. não recebidos em vida polos rcsper.tivoE titularos, cujo valor não ultrapasse R$i.50C.0C
,,io r.nil ç quiúentos reais. As &s ê EsÍÊm &ssÍgtidss pcla OAB devem possuir renda familiar que
nào uirrapasse dois sa!ários rnininros.

7. JUSTIFICATIVA PARA A EXECU ÇÁo DC' PIioJETO / A"t

O prçsçntç 4ç{rrdo de Cooperação 'lÉcnisa rcm coi11o .riêÉ prtncipal e B[Eildifngnro e assistênciê
iudioituia as pessoas em situação de vulnerabilidadc social a terem acesso à justiça garanrindo a
efeiivação de seus direitos por meio gratuito.

I

Assistência JuCiciária para os municipes de Congonhas em situação de vulnerebi lidade sociai. q

preeucharn os requisitos do termo de cooperação.

Cortrclrcjor coi

I

I

íj nlErAS A §EREM ÀTINcrDà.§



Etapa I Pubiicação da mlnuta do Acordo de Cooperaçâo no di:irio Oficial dc MunicCcn onhas lo Poder Executivo
Etapa 2 Realizaçâo dos atendi mentos lnlciais pela Secretaria de Desenvolvimentc e Assistência

ftapa I - Distribuiçõo do processo para nomeaçâo gdvogado dativc pelo Fórum da Comarca de.' ' :i:

a 9 - lnform ào aos usuários do Advo
i-tapa I0 Ajulzamento e acompanhamento do processo até o finâ1 para efetivaçâo
r ioiarios:

9- CONOG rt.A,MA U
ME'T ETA ESPECIFICAÇ ti

À PA

NÁO §E APLIC.S

IlO-PLÀNODE 0-
DOTAÇAO ORÇAIT4ENTARIA:
NÀO sE APLICA
i0 . PL.4NQ DE APL o-i,
DOTAÇ O ORÇÁMENTARIA:
,\.ÃO SE APLTCA

I

t'
i

ESTIM.{TIVA INDICÀDO
R, FÍSiCO

Q[JÂ
NT.

DURAÇ c

CI
C

í

VAL R INVESTIMENTO:

ALOR I\ÍVESTIMENTO:

NOV

; i - cnoNoc ÂD f)
}iETAiETAPA

i2. CR

JUN}ÍETA,'ETAPA

N O SE API-I

DE DES EMBOLSO -

JÜL AGO

MÀR ABR MAI

OL*T

JáN F§V ABR MAI JUN

JUL

JAN i FEv

iT
4

dos ciireitos ,

l-
I

OUT I NOV DEZ
%

l



,I3-ÂPROVAÇ O DO CONTR,O LE I}{TERNO DA I{EFEITUR4 DE CONCONI{AS
lo temo encontra guarida legai

i e) ( il ) Previsâo leeal hl firí tl ,L,tç, DEFERIDO 

'T4 
INDEFERIDO ()

b) ( il!) Previsão orçamentiíria

c) (- p) Recursos financeiros

d) (i' ç) Compatibilidadç com a LDO

ei (,,r) Compatibilitlade com o ppÂ

, Congonhas. 29 cie setcmbro de 2022.
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Consonhas. l6 dc Nolembro de 2022 - Diário Oíicial Eletrônico, criado Dcla Lei muriciDa l \" 2.e00/2009 - A\o l2 I N" 3067

E§TADO DE I}TINA§ Gf,RAIS . 
.

rr.tumcipto or colcoNHAs

co:iTR{ro DE PR()GR-A.À.LÀ N" 199/2022 euf, ENTR.E sr cELaaRAM o MUNrcipto DE coNGoNEAs E o coNsôncro rxrE-R.nunrcrp.rl
DE cEsrÃo f DESENvolt,lllENTo AITBtrNTÂr- susrrNrÁvcl DAs VERTENTEs - clGEDAs

Pârtícipes: O lvluDicipio dê CoDgoDhaeMC. pcsÉoâ juridicâ de dircto público hrcrho. com srde ru Praça Prcsidcnre Krüirscbek, t-]j. (-cn!ro.
Congonhas/Mc. inscrilo no L-)iPJ sob o n' 16.752..1.t6l0ml-02. ÍEprcsenlôdo por san Prcfeito. Sr. Cláudio Arrônio dr Souzj. Íxríador do RC n.'. Àt-1.65:.8N2 . do
CPF n" I 14.756.9t16.15. domvante denominado MUNICiPIo. e o coNSóRCÍo rN-TERMLNICIPAT- DE cEsTÀo e pÉsrxvolvntrNTo AÀ,ÍBÍ[\TÀL
SL,STENIÁ\'EL DAs VERTENIES - CICEDAS. irl$rito no CNPJ 18.77].785,0001{)9. corn sede na Rua Cclso Assunçôo - Colôan do Mârçat. n.'0e. CEp:
116.-102-084 - Sôo Joâo Del Rci /MC. reprcsentado poÍ seu PÍssidmre lligino ZâcoriÀs d. Souza, pÍêfeilo mrmicipnl de RitáÍx,lis/Mc. Objêlo: trxêcuçio de obÍas r
Serviços de Engenharia, paÍa a Construçào d€ Extensâo de Rede de Ene8ia Elétricâ c Iluminaçào Públiaa, Melhoria e Ampliâçào oo lndrce d. Iluminamento dc Vrds
Públi"as (pâíe 2). englobondc o PerílEero UÍbôno, zom RuÍal e Bai$os rnais ol6s6dos (a0res coúecidos conr) DiÍritos). com fornecimento de llâteriais,
EquipâÍnetllos e Mào de Obrn oo municipio ein Íegitne de 8esÍio Àrsociad, confonne deralhâdo no Pmjelo BáJico e Executi\o. \'alor: RS úJ9..148.79 (oitocenlos e
quffenta e no§e mile rezentos e qrBÍEíta e oito relis e setenta € nove centavos). Dotaçào Orçanlaoláíâ: OÍgâo: 12 - Secrerâria Municipal de Obrás e InÍmestnrtura
Uddade: 05 - Concessões Públicasi funçàô: 25 - Emrgiai Subfunçâo: 752 - EneÍgia Elétrica Progrâma: 0055 - ConsóÍcios Públicos O.O-10 - Conrato de pÍogramí -
CICEDAS VERTENTES. vigencia: 2.1 de oslr.rbro de 2022 âré 24 de ourubÍo de 2023. Cotrgoúas. I I de novembro de 2022. Cláudio Àltônio de Souzâ, Pr.feiio de
ConSonhâs. Higino Zácarias de Souz4 Presidente do Consôrcio Intermrnicipal dc GesÉo e D€senvoh.imento Ambiental Susrenúvel dâs VeneÍtqs - CIGEDAS.

HAS

ÀcoRrx) DE cooPERÂçÀo rÉcxtc,l gur rNTnr st CELEBRAJI, o iÍtrNrcipto DE coNcoxrrÁs, rtRÂvÉs DÀ sEcRf,TARIA Df,
DESENvoLvlMf,,NTo E ASSI§TÊNCh SoCLtL f, A ?3' sUBsEÇÃo DÂ ORDEM DE ADvOcADoS Do BRASII, -MC

Paíicipes: O Muricípio de ConBüü&§. pessoa juridica de direito públi... ins.rit no CNPJ o" 16-?51-4,16,/000 l -02, com sede ua p[âcâ Presidenrc
Kubilschel. 135. baiÍro Ccrttro, Congoohas - MG, Íepresentado pelo prelàito. SenhoÍ Chúio Arlrôriu de Souza. CaíeirÂ d€ ldentidade n" M- 1.652.ES2. SSP-MG e {to
CPF n'771.819.21G'19. por nre;o da Secrctâria dc Dcscnvolvintnto c Assis.ência Social - SEDAS, pêssoa juridica de direiro público rcprcscntidâ pela Secrcúriâ
Libeíad l,rmàrque Guclrà Souzr. inscÍitâ nâ CaÍcira d. ldrotidadc n" MG 1.182.158 cxpedido pclâ SSP-MG e CPF D" .175.855.1M-59. sirueú na Rua Benerlio
Quintift). n' l9l - Centro. CongonÀrs MG, É a 73' Súseção rla Orlem do" Arlvogatlor do Brrsil -MG. pessoú jurídica <lc úrcito privarti:. r.om Íins lu(rurivus.
sitüado nâ Rua Atrtónjo Fema[des di Cost4 n" 2l - Matria Congpúas-Mc, representado p.lo Prcsidente Luiz Àlbeío de Rezende, inscrito nâ or,lcm dos
ÁdvoÊ ados &r Bra-sil S€çôo Miíar Cerais sob o núLrneÍo 8:i.4,1ó e CPF D'811.837.5%.15. Objero: Coop€raçào entr. o Muicipio de Congoúís por meio da Se.reraria
de Desenvohimento c Assislàcia Social e â í»dem dos Adv%ados da Bnsil por meio da 73' Subseçào de Congonhas, com visr,as a assistência iüidica sratuits as
pêssoâs em situaçâo de vulneÍabilidade social pars emancipaÇão e efelivâçào dos dircitos sociais e acesso à justiça nas AçIx§ de Di\órcio. cuarda. Alinrenros.

lnierdiçào. Reconhecimento e Disrohção de l.ltriâo Esrável. Alvaú par: Ievanramcnb de rBsiduo dc benetlcio por moíc junro ao NSS. valores devidos pelos
empregadoÍes aos empregados e os nroÕtântes das contas indiüduais do Fundo de Garantia do Tempo de SeÍviço e do Furtdo de Padcipaçào plS-pASEp. nào
recêbidos em vida pelos re§pecrivos titulale.r. cujo voloÍ Dào ultrapÀ\se RSI.500.00 (uln lnil e quinieDbs Íeâis). As pessoss a sereo a"rsistirtas pela OAB d,.vem
possür renda familisr quc nÀo ultrap3Àse dois salários miniúos. Vigàcia: :9 de seremtno de 202: âté 31 de dezembro de 20:4. Colrgorüês. I I de nÀr€llrbm de ]02:.
Cláüdio António de Souza: Píefeilo de Congonhas. t,ibeíad Lamârque Guer.a Souzâ, Secrerária da SecretaÍia de Desenvolvimentã e Assisrêncaâ Social - SL:DAS:
Luiz Albêrto de Rezendêi Prêsidmte na 73r Subsêçõo dâ Ordem dos Ádvogàdos do Brâlil -lúC.

DE MINA§ GERAIS

PORTARIA N.' DMC/s&). DE I I IIE NOYEI\IBRO DE 2022

Concede féías-prêmio ao scívidor que menciona.
O PREFEITO DE CONGONHAS, Eslâdo dc Minâs Gcrais, no uso dâs atribuiçôcs que tie sào cônferidàs pelo aÍr. 3t, inciso It, alinca .g'..

Orgánicâ do NÍunicipio, c/c aí- 81. da Lci n.".t.,1:8. dc l. dc sctcmbro dc 2014i c
CoI{SIDERANDo que íoi alr(orizadâ pclo ÍEsprnsávcl da Secretaíiâ Municipal de saüde a concessào de fén.Ls-prénriq cnt 8ozo, ao s€ÍviJot

Santana, con l'orlnc rcqucrimenro on linc ER O - I .!«t3- 2022,
RESOLVE:

CLÁUDÍo AN.rÔ:'{Io DÉ soUiZA
Prefeito de Coígonh.§

da lei

SÉr-qk)

Art. l" ConcdeÍ âo s€rvidor efelivo SérÊio Sânt ua, matÍicula 60342, Auxiliâr de Saúde, ) (um) mês de f#as-prêmio, a §€Í gozndo a partir do diâ t6 de
novembÍo de 2022, Êf€renle ao p€Íiodo aquisilivo 2016/2021, confoÍme aÍt. 84, do E$asrto do §!€Ívidor Público Municipal (Ll n." i.lta, a" t" a" 

""tembm 
d€:ot4).

Aí. 2' Êsta Poítaria eota ern vigo na dato de sua publicoção.

Congonhas. I I de novembro de 20f2.

wri n.congonhas.m g. gor.br
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eun.., ftrnl"inio a.

rlurn dlrcla ou iDdircloln(-nlc nos proccssos licitalórios c dc contralaÇtro das s.-§rcrârja!. Vigência: 6 mcscs. ValoÍ: R$ JÍ.000.00. Dala: 09/l I 2011.

EST.,TDO Of, tltlNÂS GERATS
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